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PARECER

ELEITORAL. RECURSO CRIMINAL. ART. 39, § 5º, INCISO II, DA LEI N.º 
9.504/97.  AUSÊNCIA  DE  MEMORIAIS  DEFENSIVOS.  NULIDADE  DA 
SENTENÇA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 1. $������%���������� �
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����)��������	����" � Parecer pela decretação da nulidade da 
sentença condenatória. Na hipótese de superação da preliminar, pelo  
desprovimento do recurso da defesa quanto ao mérito.
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II. 1 – PRELIMINAR
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22/09/2003,  Relator(a)  CELSO  ALBUQUERQUE  MACEDO, 
Publicação:  DJ  -  Diário  de  Justiça,  Volume  187,  Data  01/10/2003, 
Página 124 )
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OITAVA TURMA Fonte D.E. 28/03/2007 Data da Decisão 14/03/2007 
Data da Publicação 28/03/2007)
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